
    Câmara Municipal de Jaguariúna 
                  Estado de São Paulo 

 

 

 

REQUERIMENTO Nº 169/2019 

 

À 

Câmara Municipal de Jaguariúna 

 

 

Requeiro à Mesa, depois de ouvido o douto Plenário, observadas as 

formalidades legais de praxe, que seja encaminhado ofício ao Senhor Prefeito, solicitando 

através da Secretaria Competente, as seguintes informações a esta Casa de Leis: 

 

o 1 - Enviar lista com os nomes e funções de todos os responsáveis e envolvidos os 

quais estão participando desde o início até o término da operação que fará a 

pavimentação asfáltica nos trechos principais os quais circulam os ônibus nos 

bairros Floresta, Santo Antonio do Jardim e Bom Jardim. 

 

o 2 - Enviar mapa com o descritivo da linha toda do ônibus a qual passará essa 

pavimentação asfáltica. 

 

o 3 - Enviar o contrato da empresa ganhadora da licitação dos 2.500.000,00 (dois 

milhões e meio) para pavimentação asfáltica nos bairros Floresta, Santo Antonio 

do Jardim e Bom Jardim. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Antes de necessário, é direito de o vereador tomar conhecimento de 

informações que condigam diretamente com o interesse público. 

As informações deverão contribuir para o esclarecimento perante a população 

de vários pontos sobre essa obra de grande envergadura para o Município de Jaguariúna. O 

fato é que as solicitações ora requeridas são de extrema importância para o exercício das 

funções fiscalizadoras do vereador. 

Vislumbra-se presente, portanto, o interesse público. 

Como representante do Poder Legislativo, sinto-me na obrigação de informar 

os munícipes sobre todas as questões pertinentes relativas ao meu mandato. 

Espero que esta propositura seja bem acolhida pelo Poder Executivo de 

Jaguariúna, que na certa enviará as informações o mais rápido possível. 

Gabinete do vereador, 07 de outubro de 2019. 

As.) VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão Ordinária 

de 08 de outubro corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 09 de outubro de 2019. 

 

 
VEREADOR WALTER LUÍS TOZZI DE CAMARGO 

Presidente 


